MENSAGEM N.º 82, DE 2 DE MARÇO DE 2010.
Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que altera anexos da Lei n.º 2.621, de 21 de outubro de 2009 (Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – PDPASC), bem como autoriza a abertura de créditos adicionais especiais ao Orçamento Geral do Município e dá outra providência.

2.

O propositivo de lei ora remetido ao exame legiferante busca incluir no Anexo II da Lei n.º 2.621, de 2009, subvenção social em favor da Província Carmelitana de Santo Elias (área da educação, especificamente em prol do Centro Educacional do Menor – CEM), bem como vincular a atual subvenção destinada à Província Carmelitana de Santo Elias à área da assistência social, ensejando, assim, duas frentes de subvencionamento social a essa entidade: educação e assistência social.
3.

Também busca tal matéria incluir no Anexo III da multicitada norma legal duas contribuições financeiras, sendo a primeira para a União Nacional dos Dirigentes Municipais – Undime/MG –, no valor de R$ 1.500,00, entidade representativa dos municípios mineiros que objetiva contribuir para a melhoria da educação básica no Estado de Minas Gerais, em especial oferecendo suporte técnico e pedagógico na gestão educacional municipal, e a segunda em favor da Cáritas Diocesana de Paracatu, no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), destinado a viabilizar a manutenção das cozinhas e padarias comunitárias recentemente inauguradas e já em funcionamento em nosso Município.

4.

Em decorrência disso, o projeto de lei em referência persegue autorização legislativa para abrir os créditos adicionais especiais ao orçamento vigente necessários ao financiamento das despesas provenientes da subvenção social em favor da Província Carmelitana de Santo Elias (área da educação) e da contribuição financeira em favor da Caritas Diocesana de Paracatu.

5.

A contribuição financeira em prol da União Nacional dos Dirigentes Municipais será financiada por crédito adicional suplementar.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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6.

Instruem a presente mensagem os seguintes documentos:

a) Doc. 01: cópia da minuta de termo de convênio estabelecido entre a Undime e o Município de Unaí (4 páginas);

b) Doc. 02: cópia do Termo de Parceria firmado entre a Cáritas Diocesana de Paracatu e o Município de Unaí e do respectivo primeiro aditivo (9 páginas); e
c) Doc. 03: cópia da Comunicação Interna n.º 2/2010, da Controladoria Interna e de Transparência Pública (1 página).

7.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do projeto de lei em mote, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

SILVANO OTAVIANO LOUSADO

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno

MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania
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GERALDO MAGELA DA CRUZ

Secretário Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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